
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PARECER DA PROCURADORIA 

Processo nº 3371/2022 

Ofício nº 10/2022 do Tribunal de Contas 

Assunto: Parecer Prévio do Tribunal de Contas - TC 94/2020 - Prestação de 

Contas Anual - Exercício de 2019 - Prefeitura Municipal da Serra - Aprovação 

com ressalvas 

Parecer nº 508/2022 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 
RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TC 

20/2022), referente à Prestação de Contas Anual - Exercício de 2016 - da Prefeitura 

Municipal da Serra, opinando pela aprovação, decorrente do julgamento do 

pedido de reconsideração pelo Ministerio Público de Contas. 

Instruem os presentes autos os autos com referido parecer prévio e despachos de 

encaminhamentos. 

Foram encaminhados os presentes autos & Presidéncia desta Casa de Leis, a qual 

encaminhou os autos à esta Procuradoria para analise e confeccio de Parecer 

Juridico. 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos paragrafos anteriores, passo a opinar. 

FUNDAMENTACAO 
Sob o ponto de vista formal, trata o processo de análise feita pelo Tribuna! de 

Contas acerca das contas do Poder Executivo referente ao ano de 2016. 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Inicialmente, devem ser observadas as determinagdes constitucionais quanto ao 

julgamento das contas pelas Camaras Municipais: 

CONSTITUICAO FEDERAL 

Art. 31. A fiscalizagdo do Municipio serd exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1° O controle externo da Cimara Municipal serd exercido com o auxilio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Municipio ou dos Conselhos ou Tribunais 

de Contas dos Municipios, onde houver. 

CONSTITUICAO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 29. A fiscalizagio financeira e orçamentária do Municipio serd exercida pela 

Camara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1°. O controle externo da Camara Municipal sera exercido com o auxilio 

do Tribunal de Contas do Estado. 

LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DA SERRA 

“Art. 96. A fiscalizacdo do Municipio serd exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal mediante controle externo, pelos sistemas de controle interno do 

Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

$ 1°. O controle externo da Camara Municipal serd exercido com o auxilià 

do Tribunal de Contas do Estado. 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Desta maneira, cumpriu o Tribunal de Contas seu papel constitucional, não 

existindo óbices de ordem jurídica no procedimento ora analisado, motivo pelo 

qual se encontra apto para prosseguimento. 

Com efeito, uma vez emitido o parecer prévio, cabe a esta Câmara Municipal o 

julgamento das contas, em outras palavras, o Plenário é o juiz com atribuição 

constitucional para “dar a palavra final” se as contas serão aprovadas ou 

rejeitadas: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

§ 2°. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que 

o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 

de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3º. As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

§ 2º. O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as contas 

que o Prefeito deve, anualmente, prestar, somente deixará de prevalecer 

por decisao de dois tercos dos membros da Camara Municipal. 

§ 3°. As contas do Municipic ficardo, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposicao do contribuinte, para exame e apreciacdo, podendo qualguer 

cidadao, nos termos da lei, questionar-Thes a legitimidade. 
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ENT 

CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

§ 4°. Fica o Poder Público Municipal obrigado a fornecer ao interessado, no 

prazo da lei, informações sobre quaisquer despesas ou receitas realizadas.” 

Sem embargos da competéncia para o julgamento, existe uma peculiaridade 

constitucional, haja vista que para que o resultado seja diverso ao do parecer 

prévio, é importante o voto de dois tercos dos membros da Camara Municipal. 

CONSTITUICAO FEDERAL 

Art 3. 

§ 2°. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixard de prevalecer por decisdo de 

dois tercos dos membros da Câmara Municipal. 

$ 3°. As contas do Municipio ficardo, durante 60 (sessenta) dias, anualmente a 

disposicio de qualquer contribuinte, para exame e apreciacio, o qual poderd 

questionar-lhes a legitimidade, nos termos da Lei. 

§ 4°. A Camara Municipal, nos termos do artigo 71, § 1° da Constituicdo Federal 

sustard contrato administrativo, solicitando, de imediato, ao Poder Executivo as 

medidas cabiveis. 

LEI ORGANICA MUNICIPAL 

Art. 96. 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

§ 2° - O parecer prévio, emilido pelo órgão competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anunlmente prestar, só deixard de prevalecer por decisão de dois tercos 

dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 139. A aprovação da matéria em discussdo, salvoas exceções 

prevista nos parégrafos seguintes, dependera do voto favoravel da maioria 

simples dos membros da Camara. 

() 
§ 2°. Dependerão de voto favorável de dois tercos dos membros da 

Câmara: 

[ 

II - rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas;” 

Assim, o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as contas que o 

Prefeito deve, anualmente, prestar, somente deixará de prevalecer por decisão de 

dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

Por oportuno, lembramos que deverá ser obrigatoriamente notificado o gestor 

ptiblico responsavel pelas contas, no caso o Sr. Audifax Charles Pimentel Barcelos, 

AINDA QUE O PARECER PREVIO SEJA PELA APROVACAO DAS CONTAS, 

sob pena de nulidade do julgamento, nos termos do Pardgrafo único da Lei 

Orgénica deste Municipio: 

Art. 98. A Camara Municipal da Serra, só apreciard as contas do Executivo 

e Legislativo Municipais, após parecer do Tribunal de Contas do Estado e 

de posse dos processos porventura indicados irregulares. 

Pardgrafo Unico. Serd, obrigatoriamente, concedido prazo de 30 (trinia) 

dias, após notificação, para apresentagio de defesa no processo de 

apreciação das contas pela Camara Municipal. 

i} Ê 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CONCLUSAO 

Por todo o exposto, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Espfrito 

Santo (TC 20/2022), referente a Prestação de Contas Anual - Exercicio de 2019 da 

Prefeitura Municipal da Serra, opina pela aprovação, sendo certo que o quorum 

para rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas é de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara, dependendo da presenca de no minimo 16 (dezesseis) 

Vereadores para deliberacao. 

Por oportuno, antes do julgamento, deve ser notificado o gestor responsavel 

para ciéncia do recebimento deste Parecer por este Parlamento e, caso deseje, 

manifestar-se em defesa, nos termos do paragrafo anico do art. 98 da Lei 

Organica. 

Ressaltamos que o presente Parecer é de natureza opinativa e nao vinculatéria, 

especifico para o presente processo, de modo que, todos aqueles participantes do 

processo, em especial o gestor público, dentro da margem de discricionariedade, 

juizo de valor e ação que Thes são conferidos, deverao diligenciar pela observancia 

dos principios e normas constitucionais e infraconstitucionais no caso em 

destaque. 

Destarte, ressaltamos, que incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico, ndo lhe competindo adentrar a conveniéncia e 

à oportunidade dos atos praticados no ambito do Poder Legislativo Municipal da 

Serra, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, e 

mais, o presente posicionamento não contem natureza vinculativa e sim opinativa. 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Esses são os esclarecimentos que formam nosso parecer, 

ENCAMINHAMOS ao Procurador Geral para deliberação. 

Serra/ES, 05 de setembro de 2022. 

FER LOS DILEN DA SILVA 
Procurador 

Nº Funcional 4073096 
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